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COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
ROCHELLE DE QUEIROZ FORTE  � ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE
FRANCISCO JAILSON MENDES DE LIMA � ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALÉSIA DE LIMA BARRETO � ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE VARJOTA
FRANCISCA MARY SOUSA SILVA  � ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE
AGDA MARIA SILVA ALBUQUERQUE � ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA VINCULADA DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE
VALÉSIA DE LIMA BARRETO � ASSISTÊNCIA SOCIAL

Homologo o resultado do oitavo mês do Credenciamento nº 01/2014.

Fortaleza, 02 de julho de 2015.
Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL Nº  92/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
as disposições contidas nos arts. 26 e 27, da Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, arts. 5º e 13 da Resolução nº 
7, de 12 de abril de 2007 e Resolução do Órgão Especial nº 02/2012, de 26 de janeiro de 2012, que regulamenta o Sistema de 
Progressão e Promoção Funcionais dos Servidores do Poder Judiciário e Resolução do Órgão Especial nº 06/2015, de 7 de 
maio de 2015, publicada no Diário da Justiça de 8 de maio de 2015;

RESOLVE alterar as listas de classificação dos servidores do Poder Judiciário, constantes no Anexo Único do Edital nº 
75/2015, de 12 de junho de 2015 (DJE 15.06.2015), para efeito de progressão por antiguidade, após a apreciação dos recursos 
pela Comissão de Ascensão Funcional, nos termos dos art. 15, § 2º, da Resolução nº 7, de 12 de abril de 2007, com as 
seguintes modificações:

1) Excluir os servidores constantes no Anexo I deste Edital, tendo em vista a ocorrência de erro material, já que foram 
beneficiados com a última progressão por antiguidade, a qual está consubstanciada pela Portaria nº 324/2014 (DJE 19.02.2014), 
devendo aguardar que o ciclo da antiguidade se complete;

NEURISMAR DOS SANTOS CALIXTO

GEORGEANNE LIMA GOMES BOTELHO

FRANCISCA SILVIA HELENA CUNHA

FABIA REJANE CARLOS ORIA

MARIA DO CARMO LEAL XIMENES

CRISTINA PRADO MEIRELES

VERONICA CHAVES CARNEIRO DONATO

ANNA MARTHA SCHIMMELPFENG DE MOURA

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS

SAMUEL ANTUNES DE CARVALHO

FRANCISCO CARLOS RIOS ALVES

MARIA ROZÉLIA RIBEIRO DE SOUZA

IONEIDE MONTEIRO DE CARVALHO

FRANCISCO ALBERONY MOREIRA DE VASCONCELOS FILHO

ANTONIO ELDO MOTA DO CARMO

2) Incluir os servidores constantes no Anexo II deste Edital, em decorrência da exclusão por erro material, conforme item I:

JOSE MAURICIO GUIMARAES GOMES

ANTONIO HORACIO BARBOSA JUNIOR

MARIA DE FATIMA LOPES

PAULA ISABELLA BEZERRA BLUHM

MARTA MARIA GUILHERME BATISTA

COSMO GILBERTO DA SILVA

CARLOS DANILO MONTE ANGELIM

JOELINA CELIA RAMOS COLARES

MARIA GILSILENE BEZERRA LOPES

STELA REGINA BRAGA DE OLIVEIRA

JOSE HUMBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

VANIA MARIA COSTA VIEIRA
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CRISTINA MARIA RODRIGUES COSTA

GILBERTO VIEIRA DE MELO

MARIA SILVIA AIDA FERNANDES COELHO

3) Incluir, em decorrência de erro material, os servidores CARLOS JÂNIO ALVES GASPAR, Analista Judiciário, Área 
Judiciária SPJNS A01, matrícula nº 4682, SILVANA LACERDA DE OLIVEIRA, Analista Judiciária, Área Judiciária SPJNS A01 e 
GERIANY LIMA MONTE, Analista Judiciário, Área Judiciária SPJNS A01 matrícula nº 8118.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de julho de 

2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente

EDITAL  Nº 87/2015

A  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, alínea �b�, 
III, IV, IX e X, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, alínea �b�, da Constituição Estadual e arts. 169, § 3º, 
170 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará -, este último com nova redação dada pela Lei Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e  ainda de acordo 
com a Resolução n° 08, de 3 de maio de 2010, publicada em 28 de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça, torna 
público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na Entrância Final O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA 
25ª VARA CÍVEL DA COMARCA  DE FORTALEZA, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, conforme classificação 
promovida pela Portaria  nº 1427/2015, tendo em vista o acesso ao Cargo de  Desembargadora da Dra. Lira Ramos de Oliveira.

Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Final que integram as quintas partes da lista de antiguidade, abaixo 
relacionados, que desejarem  REMOÇÃO, poderão requerê-la ao Tribunal de Justiça, no prazo de dez (10) dias, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará.

Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas 
quintas partes ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos 
quais é garantida, pela ordem, a prioridade. 

 

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1  FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE VASCONCELOS 3ª VARA  DA FAZENDA PUBLICA

1 2  FRANCISCO CARNEIRO LIMA 4ª VARA  DE EXECUÇÕES FISCAIS

1 3  JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA 5ª VARA CÍVEL

1 4  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 17ª VARA CRIMINAL

1 5  ANTÔNIO PADUA SILVA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

1 6  MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 19ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

1 7  MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL VARA DE PENAS ALTERNATIVAS E 
HABEAS CORPUS

1 8  FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO ALVES 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 9  NISMAR BELARMINO PEREIRA 5ª VARA DA FAZENDA

1 10  CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 11 WASHINGTON  OLIVEIRA DIAS 11ª VARA CÍVEL

1 12  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 9ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. (UNIFOR)

1 13  ELIZABETH PASSOS RODRIGUES MARTINS 7ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. 
(MONTESE)

1 14  MARIA ILNA LIMA DE CASTRO 12ª VARA CRIMINAL

1 15 IREYLANDE PRUDENTE SARAIVA 18ª VARA CRIMINAL

1 16 ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 4ª VARA CÍVEL

1 17 JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 5ª VARA DE FAMÍLIA

1 18 BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA 16ª VARA CÍVEL

1 19 SÉRGIO LUIZ DE ARRUDA PARENTE 4ª VARA DE FAMÍLIA

1 20 JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA 12ª VARA CÍVEL

1 21 CLEIDE ALVES DE AGUIAR 1ª VARA DE SUCESSÕES

1 22 JOSÉ BARRETO DE CARVALHO FILHO 23ª VARA CÍVEL

1 23 ALUISIO GURGEL DO AMARAL JÚNIOR 20ª UNIDADE DO JECC

1 24 MARIA REGINA  OLIVEIRA CÂMARA 1ª VARA DE FAMILIA

1 25 MARIA  ALBENI DE FREITAS  VASCONCELOS 
ESTEVÃO

16ª VARA DE FAMILIA

1 26 PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 27 MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 28 HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 2ª  VARA DO JURI

1 29 EDUARDO DE CASTRO NETO 6ª VARA CRIMINAL

1 30 DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 8ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

1 31 CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 3ª VARA CÍVEL

1 32 HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO 1ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA


